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1.	 Objetivo

A campanha de aniversário da CoopCargill tem como objetivo promover a participação dos coopera-
dos, celebrando os 34 anos da Cooperativa com premiações especiais.

2.	 Participação

•	 Para participar da campanha é necessário ser associado da CoopCargill.

•	 Membros da Diretoria Executiva (Diretor-Presidente, Diretor Financeiro e Diretor Administrativo), 
Conselho de Administração, Conselho Fiscal, bem como colaboradores da CoopCargill não 
poderão participar da campanha. 

•	 Cooperados que forem desligados antes da data do sorteio não poderão concorrer à premiação.

•	 Será validado apenas um questionário por participante; em caso de múltiplos envios, somente o 
primeiro será considerado.

3.	 Período da Campanha 

A campanha terá início em 09 de fevereiro de 2026 e se encerrará em 25 de fevereiro de 2026.

4.	 Forma de Participação 

Para participar, os interessados deverão preencher o formulário através do link:
https://forms.office.com/r/ygNtX2Qn5F

Envios fora do período da campanha não serão considerados.

https://forms.office.com/r/ygNtX2Qn5F
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5.	 Premiação 

Serão sorteados 20 kits exclusivos aos participantes que atenderem aos critérios estabelecidos nes-
te regulamento. Cada kit será composto por: uma mochila e um caderno personalizados.

6.	 Divulgação dos Ganhadores

Os ganhadores serão anunciados nos canais oficiais da CoopCargill e contatados diretamente pelos 
organizadores da campanha. A divulgação do resultado ocorrerá em 26 de fevereiro de 2026.

7.	 Direito de Imagem

Os cooperados premiados deverão autorizar o uso de sua imagem, incluindo fotos, vídeos e depoi-
mentos, quando necessário, exclusivamente para fins de divulgação nas mídias e publicações insti-
tucionais da Cooperativa. 

8.	 Sorteio 

O sorteio será realizado por meio da plataforma eletrônica www.sorteador.com.br.

O resultado será divulgado nos canais oficiais de comunicação da CoopCargill como: Site, E-mail, 
WhatsApp e Yammer.

9.	 Disposições Gerais

A participação na campanha implica na aceitação integral deste regulamento. A CoopCargill reserva-
-se o direito de alterar qualquer disposição aqui prevista, caso necessário, mediante divulgação nos 
seus canais oficiais.

http://www.sorteador.com.br.

